
 

 

Dados do Processo 

Processo 2008.004875-0  (0004875-50.2008.8.04.0000)  Interpelação Judicial     

Distribuição DR. ARISTÓTELES LIMA THURY (Substituto), por Sorteio em 03/11/2008  às 12:35 

Órgão Julgador CÂMARAS REUNIDAS 

Origem Manaus 

Objeto da Ação Interpelação Judicial requerida por Maria José da Silva Nazaré, tendo como requerida a Procuradora de 

Justiça Jussara Maria Pordeus e Silva. 

Número de folhas 0 

Última Movimentação 19/12/2011 às 14:06 - Vista à PGJ 

Última Carga Origem: Câmaras Reunidas  Remessa: 19/12/2011 

  Destino: Procuradoria-Geral da Justiça  Recebimento: 19/12/2011 

Partes do Processo (Todas) 

Participação Partes ou Representantes 

Intpelante Maria José da Silva Nazare - Procuradora de Justiça 

  Advogado:  Dr. Cristóvão Roberto Liborio 

  Advogado:  Miquéias Matias Fernandes 

Intpelado Jussara Maria Pordeus e Silva - Procuradora de Justiça 

Movimentações (Todas) 

Data Movimento 

19/12/2011 às 14:06 Vista à PGJ    

19/12/2011 às 12:07 Despacho - vista ao MP    

15/12/2011 às 10:33 Concluso ao Relator    

14/12/2011 às 13:47 Certidão - Geral    

Certifico, para os devidos fins que, por um lapso, os presentes autos foram numerados equivocadamente a 

partir das fls.52; dou fé. 

13/12/2011 às 12:03 Despacho    

...À Secretaria das Egrégias Câmaras Reunidas para manifestar-se acerca do Ofício de fls. 71 do 

Graduado Orgão Ministerial. 

12/12/2011 às 08:43 Concluso ao Relator    

09/12/2011 às 10:29 Juntada de ofício    

Juntou - se aos Autos " OFÍCIO Nº 1618/2011.SUBJUR.541496.2011.45753 - MINISTÉRIO PÚBLCIO DO 



ESTADO DO AMAZONAS. 

01/12/2011 às 13:31 Retorno - Vista ao advogado    

16/11/2011 às 10:21 Vista ao advogado    

Maria José da Silva Nazare - Procuradora de Justiça 

14/11/2011 às 11:26 Despacho    

...Reitere-se a decisão de fls.59/61. 

24/08/2011 às 09:42 Concluso ao Relator    

24/08/2011 às 09:14 Juntada de expediente    

os termos da Portaria n. 001/2009-VP/TJAM, faço a juntada nestes autos do comprovante de remessa da 

Drª Maria José da Silva Nazaré-Promotora de Justiça, devidamente certificado, que adiante se segue. 

24/08/2011 às 09:12 Retorno - Vista ao advogado    

Obs: A Drª. Maria José da Silva Nazeré-Promotora de Justiça não recebeu os autos pois a mesma 

encontra-se de férias. 

23/08/2011 às 09:38 Vista ao advogado    

Dra. Maria José da Silva Nazaré 

04/08/2011 às 13:48 Juntada de mandado cumprido    

foi anexado aos autos o Mandado de Intimação devidamente cumprido 

04/08/2011 às 13:47 Mandado de Intimação - Devolvido pelo Oficial de Justiça    

foi devolvido o Mandado de Intimação devidamente cumprido pelo Ofícioal de Justiça Sr. Augusto Pereira 

Neto. 

29/07/2011 às 13:48 Publicado Intimação (intimação)    

Certifico, para os devidos fins, que a intimação foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 

29/07/2011 e considerada publicada em 01.08.2011, nos termos do art. 4.º, § 3.º, da Lei n. 11.419/2006. 

Dou fé. 

26/07/2011 às 09:22 Aguardando Publicação    

Da intimação da Interpelante, na pessoa de seu advogado, Dr. Cristóvão Roberto Libório - OAB 2310/AM e 

Outro, da parte final da decisão, com o seguinte teor: "Da análise dos autos verifica-se que a interpelada 

mesmo que devidamente notificada deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestação. (...). Determino 

a Secretária que ao decurso do prazo de 48 horas após a publicação desta decisão proceda a entrega 

deste caderno processual à interpelante independentemente de traslado na forma preconizada no artigo 

transcrito. Como corolário da presente decisão, determino à Secretária das Egrégias Câmara Reunidas, 

que adote as providências de estilo para a baixa dos autos no sistema informatizado de dados desta 

corte.". 

26/07/2011 às 09:21 Expedido mandado    

A interpelada para conhecimento de decisão. 

25/07/2011 às 13:07 Decisão Monocrática    

...Como corolário da presente decisão, determino à Secretária das Egrégias Câmara Reunidas, que adote 

as providêcias de estilo para a baixa dos autos no sistema informatizado de dados desta corte. 

22/07/2011 às 09:10 Concluso ao Relator    

21/07/2011 às 11:23 Certidão - Geral    

Certifico, para os devidos fins que, transcorrido o prazo estabelecido no despacho de fls. 49, a Interpelada, 

não apresentou qualquer manifestação nos autos, embora tenha sido devidamente intimada, consoante 



mandado de fls. 50; dou fé. 

14/07/2011 às 10:16 Juntada de mandado cumprido    

foi anexado aos autos o Mandado de Intimação devidamente cumprido. 

14/07/2011 às 09:55 Mandado de Intimação - Devolvido pelo Oficial de Justiça    

foi devolvido o Mandado de Intimação devidamente cumprido pelo Oficial de Justiça Sr. Augusto Pereira 

Neto. 

22/06/2011 às 10:01 Expedido mandado    

Intimação a Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva, Procuradora de Justiça. 

08/06/2011 às 12:53 Despacho    

...Reitere-se o despacho de fls.27, no sentido de notificar a interpelada para responder aos 

questionamento, caso queira, atentado para o disposto no art.144 do CP, fixando o prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas. 

06/06/2011 às 11:23 Concluso ao Relator    

03/06/2011 às 09:43 Juntada de petição    

Juntou - se aos Autos " PETIÇÃO " - MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ. 

02/06/2011 às 10:30 Retorno - Vista ao advogado    

02/06/2011 às 09:28 Protocolada petição ao Relator/Presidente    

Tipo de petição: Petição - Geral Peticionante: Maria José da Silva Nazare. 

01/06/2011 às 14:24 Vista ao advogado    

Miquéias Matias Fernandes 

31/05/2011 às 14:41 Mandado de Intimação - Devolvido pelo Oficial de Justiça    

foi devolvido o Mandado de Intimação devidamente cumprido pelo Oficial de Justiça Augusto Pereira Neto. 

10/05/2011 às 10:38 Juntada de mandado cumprido    

foi anexado aos autos o Mandado de Intimação devidamente cumprido 

10/05/2011 às 10:29 Mandado de Intimação - Devolvido pelo Oficial de Justiça    

foi devolvido o Mandado de Intimação devidamente cumprido pelo Ofícioal de Justiça Sr. Augusto Pereira 

Neto. 

19/04/2011 às 10:28 Mandado de Intimação expedido    

a Dra. Maria José da Silva Nazaré, para que no prazo legal de 48 horas manifeste-se sobre o interesse no 

prosseguimento do feito. 

19/04/2011 às 10:26 Mandado de Intimação expedido    

a Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva para que no prazo legal de 48 horas manifeste-se sobre o interesse 

no prosseguimento do feito. 

18/04/2011 às 12:31 Despacho    

...Reite-se o despacho de fls. 35, após volte-me os auots conclusos. 

01/12/2009 às 10:59 Concluso ao Relator    

23/11/2009 às 16:21 Juntada de mandado cumprido    

Foi anexado aos autos o mandado de intimação, devidamente certificado. 

23/11/2009 às 16:20 Juntada de mandado cumprido    

Foi anexado aos autos o mandado de intimação, devidamente certificado. 

03/11/2009 às 08:52 Retorno da assinatura do expediente    



29/10/2009 às 10:39 Assinatura de Expediente    

02 mandados de intimação para assinar 

28/10/2009 às 11:39 Expedido mandado    

Intimação da Procuradora Dra. Maria José da S. Nazare. 

28/10/2009 às 11:28 Expedido mandado    

Intimação Procuradora de Justiça Dra. Jussara Maria P. e Silva. 

19/10/2009 às 10:55 Despacho    

Intimem-se as partes pessoalmente para manifestarem seu interesse no prosseguimento do feito no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito com base no art. 

267, II e §1º do Código de Processo Civil. 

20/02/2009 às 14:06 Concluso ao Relator    

03/02/2009 às 10:41 Juntada de mandado cumprido    

Foi anexado aos autos o Mandado de Intimação, com carimbo de recebimento do destinatário datado de 

28/01/2009. 

23/01/2009 às 11:58 Processo encaminhado às Câmaras Reunidas    

21/01/2009 às 12:44 Encaminhado ao Magistrado    

ASSINAR MANDADO DE INTIMAÇÃO. 

21/01/2009 às 08:46 Expedido mandado    

De intimação a Procuradora de Justiça, MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ. 

20/01/2009 às 11:30 Despacho    

vista à Interpelante para manifestação. 

12/12/2008 às 11:07 Concluso ao Relator    

11/12/2008 às 12:34 Juntada de ofício    

foi anexado ao autos o Ofício nºs 2.757/2008, devidamente certificado pela Ofícial de Justiça Sra. Lídia da 

S. Nascimento. 

25/11/2008 às 12:20 Retorno da assinatura do expediente    

21/11/2008 às 12:19 Assinatura de Expediente    

Assinar Ofício 

19/11/2008 às 13:55 Juntada de ofício    

foi anexado aos autos o Ofício nº 2.757/2008, com o recebimento do destinatario datado de 17/11/2008. 

11/11/2008 às 09:22 Retorno da assinatura do expediente    

10/11/2008 às 08:10 Assinatura de Expediente    

Assinar Ofício 

07/11/2008 às 13:17 Expedido Ofício    

De nº 2.757/2008, encaminhado cópia do despacho a Exma. Sra. Procuradora de Justiça do Estado do 

Amazonas ( Jussara Podeus). 

05/11/2008 às 09:55 Despacho    

Notifique-se a interpelada para responder aos questionamentos, caso queira, atentado para o disposto no 

art.144 do CP, fixando o prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

03/11/2008 às 12:46 Concluso ao Relator    

Em 03.11.2008, foram os autos conclusos ao Relator. 



03/11/2008 às 12:37 Encaminhado ao Setor de Autuação    

03/11/2008 às 12:35 Processo distribuído por sorteio    

Incidentes e Recursos 

 


